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EMENTA 

DIREITO EMPRESARIAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I E II, DO CPC/73. 

OMISSÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. ACÓRDÃO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. JUNTADA DE PARECER 

JURÍDICO. ART. 398 DO CPC/73. OFENSA AO PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO 

PROCESSUAL DA  

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PAS DE NULLITÉ SANS  

GRIEF. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO CONCRETO. AQUISIÇÃO 

ACIONÁRIA. PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. MÁ-FÉ. 

CONFIGURAÇÃO. REFORMA DO JULGADO. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 

DO STJ. 

1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 porque o Tribunal de 

origem enfrentou todas as questões postas, não havendo no acórdão 

recorrido omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Parecer de jurista não se compreende no conceito de 

documento novo para os efeitos do art. 398 do CPC/73 porque se 

trata apenas de reforço de argumentação para apoiar determinada 



tese jurídica, não sendo, portanto, imperativa a oitiva da parte 

contrária a seu respeito. 
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4. Na linha dos precedentes desta Corte, o princípio processual 

da instrumentalidade das formas, sintetizado pelo brocardo pas de 

nullité sans grief e positivado nos arts. 249 e 250, ambos do CPC/73 

(arts. 282 e 283 do NCPC), impede a anulação de atos inquinados de 

invalidade quando deles não tenham decorrido prejuízos concretos. 

5. Se o parecer jurídico acostado aos autos não teve nenhuma 
influência no julgamento da controvérsia, não acarretou nenhum 
prejuízo para a parte. Impossível, assim, declarar a nulidade do 
processo. 
6. Modificar a conclusão acerca da inexistência de provas da 

aquisição da participação societária da W., seja pelo pagamento das 

cautelas ou pela modalidade negocial management buyout, bem 

como da inocorrência de atos maculados de má-fé praticados pelo 

controlador a fim de prejudicar um diretor, seria necessário o 

revolvimento do conjunto fático-probatório, procedimento inviável 

nesta Corte de Justiça em virtude da vedação contida em sua Súmula 

nº 7. 

7. Quem dirige sociedade empresária de porte, além de cuidar 

do empreendimento, também precisa saber cuidar dos seus 

interesses pessoais. Não é crível que um diretor de empresa não 

saiba guardar documentos reveladores da sua participação acionária 

nela, através de bonificação pela prestação de serviços. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

não provido. 

  

   

ACÓRDÃO 

  Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, em conhecer em parte do recurso especial e, nesta parte, em 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 

Villas Bôas Cueva (voto-vista) e Marco Aurélio Bellizze (Presidente) votaram com o Sr. 

Ministro Relator.   

Brasília (DF), 09 de novembro de 2017(Data do Julgamento) 

MINISTRO MOURA RIBEIRO   



Relator 
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